

[bookmark: _Hlk215239680]EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2026
CONCESSÃO DE AUXÍLIO TRANSPORTE PARA ESTUDANTES 
DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE


[bookmark: _GoBack]Dispõe sobre o Chamamento Público de estudantes universitários para cadastramento e habilitação para concessão de ajuda de custo do transporte para o segundo semestre de 2026, conforme Lei Municipal nº 1.211, de 15 de julho de 2025, que institui Institui o Programa Municipal “Pé na Estrada” de concessão de ajuda de custo para estudantes de ensino superior residentes no município de Nova Esperança do Sudoeste e dá outras providências.


O Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, torna público o Edital de Chamamento de estudantes universitários, para cadastramento e habilitação para concessão de ajuda de custo do transporte para o segundo semestre de 2026, conforme Lei Municipal nº 1.211, de 15 de julho de 2025. Os interessados deverão solicitar seu cadastramento no Departamento Municipal de Educação, sito à Avenida Iguaçu, Centro, Nova Esperança do Sudoeste, em conformidade com as disposições deste edital.


1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Por meio deste edital torna-se público o chamamento aos estudantes universitários residentes no Município de Nova Esperança do Sudoeste-PR, que utilizem transporte intermunicipal para deslocamento até a instituição de ensino, que estão abertas as inscrições para cadastramento para a concessão de ajuda de custo do transporte para o segundo semestre de 2026, devendo ser observadas as disposições deste Edital e da Lei Municipal 1.211, de 15 de julho de 2025 e demais requisições e determinações do Departamento Municipal de Educação, objetivando o cumprimento das regras estabelecidas.

1.2 É de exclusiva responsabilidade do estudante o acompanhamento de todas as publicações relativas ao processo e o conhecimento da legislação para a concessão de auxílio financeiro, devendo antes certificar-se de que atende a todas as condições e critérios previstos neste Edital para, então, apresentar os documentos necessários exigidos no ato da inscrição e por ocasião da convocação, não podendo sobre essas, a qualquer tempo ou esfera, alegar desconhecimento.

1.3 A ajuda de custo será concedida a estudantes universitários residentes e domiciliados no município de Nova Esperança do Sudoeste-PR, e deverá ser usada exclusivamente para o pagamento do transporte até o município onde se localiza a sede da instituição de Ensino.

1.4 Os estudantes matriculados em outros cursos, como complementação ou extensão pedagógica, pós-graduação ou de graduação semipresencial ou de ensino a distância, bem como estudantes cursando ensino médio, cursinho pré-vestibular, mestrado ou doutorado, não terão direito ao beneficio.

1.5 As etapas deste processo estão descritas no Cronograma deste Edital.

1.6 Não serão aceitas inscrições, nem aceitos documentos obrigatórios ou assinatura de termo de ciência e compromisso fora do prazo estipulado no Cronograma. O estudante interessado que não efetuar pedido e cadastramento no prazo estabelecido neste Edital, não terá direito ao benefício, sob qualquer hipótese.

1.7 O estudante beneficiário terá a concessão do benefício interrompido caso ocorra o trancamento de matrícula ou abandono do curso, não afastando a responsabilidade de devolução do valor recebido indevidamente a partir do trancamento ou abandono.

1.8 O auxílio será concedido em valores variáveis, observados os parâmetros de distância (Km) entre o Município de Nova Esperança do Sudoeste/PR e as Instituições de Ensino.


2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Para o cadastramento e inscrição no Programa “Pé na Estrada”, o estudante deverá comprovar enquadramento aos seguintes requisitos:
I – ser brasileiro nato ou naturalizado;
II – ser residente no Município de Nova Esperança do Sudoeste/PR;
III – ser estudante e estar regularmente matriculado no semestre da concessão em curso de ensino superior, autorizado e/ou reconhecido pelo Ministério da  Educação (MEC), em Instituição de Ensino Superior Privada ou em Instituição Pública;
IV - frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) por parte do estudante beneficiado;
V - que utiliza transporte coletivo, mediante apresentação de declaração ou outro documento hábil;
VI – não ser esta sua segunda formação em nível superior.


3. DO CADASTRAMENTO

3.1 O cadastro poderá ser requerido pelo próprio estudante, quando maior, ou por seus pais ou representantes legais, com a apresentação dos documentos solicitados neste Edital.

3.2 Os estudante que desejarem realizar o cadastramento para concessão de ajuda de custo do transporte para o segundo semestre de 2026, deverão protocolar, no período entre 15 de junho a 30 de junho de 2026, a documentação prevista no item 3.3 deste Edital, na sede do Departamento de Educação, situado na Avenida Vereador Guilherme Leandro (biblioteca municipal), Centro, Nova Esperança do Sudoeste-PR, em dias úteis de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00h às 11:00h e das 13h:30m às 17:00h.

3.3 Para o cadastramento, os estudantes devem apresentar a seguinte documentação:
I – Cópia da carteira de identificação (RG);
II – Cópia do CPF;
III – Comprovante de residência atualizado em nome do estudante ou dos responsáveis legais (Ex. conta de luz, água, telefone, contrato de locação);
IV – Declaração de Matrícula atualizada e frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento);
V – Declaração de utilização de transporte intermunicipal, emitido por empresa prestadora de serviços;
VI – Requerimento de concessão de auxílio transporte (conforme Anexo I);
3.4 Os documentos deverão estar em envelope lacrado, identificados da seguinte forma: Edital de Chamamento Público Nº 04/2026 - concessão de auxílio transporte, nome completo do estudante, telefone para contato e e-mail.
3.5 Uma vez efetuada a inscrição no período determinado neste Edital, não será possível fazer nova inscrição, alterar documentos, nem solicitar alteração dos dados, a menos que solicitados em diligência pelo Departamento Municipal de Educação, justificada a sua necessidade.

3.6 O estudante que deixar de apresentar qualquer documentação solicitada ou que não atender às exigências deste Edital terá seu pedido de cadastramento indeferido.

3.7 Para os pedidos indeferidos, os estudantes terão o prazo de 48 horas, após a divulgação da relação dos pedidos de cadastramento, para apresentar recurso, endereçado ao Departamento Municipal de Educação.

3.8 O Departamento Municipal de Educação não se responsabilizará pelo preenchimento incorreto dos dados da inscrição, sendo de inteira responsabilidade do estudante a inclusão de suas informações.


4. DA VALIDADE DO CADASTRO

4.1 O auxilio terá validade de 01 (um) semestre letivo, podendo ser renovado por mais semestres, por meio de cadastramento em novos Editais de chamamento.

4.2 Os estudantes deverão se cadastrar no programa e comprovar matrícula ativa semestralmente para concessão da ajuda de custo do transporte.


5 DO VALOR E DO PAGAMENTO

5.1 O auxílio será concedido em valores variáveis, observados os parâmetros de distância (Km) entre o Município de Nova Esperança do Sudoeste/PR e as Instituições de Ensino Superior frequentada pelo estudante, segundo a seguinte tabela:

	Faixa de Distância (Km)
	Valor Mensal do Auxilio (R$)

	Até 80 Km
	R$ 120,00

	De 80 a 150 Km
	R$ 125,00


5.2 O pagamento da ajuda de custo será efetuado em parcelas mensais, via transferência bancária diretamente na conta do estudante beneficiado e/ou para empresas terceirizadas, contratadas através dos procedimentos próprios da legislação de licitações.
5.3 Os valores constantes na tabela acima poderão ser revistos anualmente por meio de Decreto do Poder Executivo Municipal, considerando os reajustes de custos operacionais do transporte e a disponibilidade orçamentária.


6 DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos serão de inteira responsabilidades dos estudantes interessados.

6.2 O cadastramento implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital e na Lei Municipal nº 1.211/2025.

6.3 O estudante terá a ajuda de custo do transporte cancelada se houver interrupção ou desistência do curso de graduação, deixar de comprovar frequência mínima das aulas, mudar sua residência para outro município, deixar de cumprir quaisquer dos requisitos disposto na Lei Municipal nº 1.211/2025.

6.4 Não haverá pagamento da ajuda de custo do transporte com referência ao mês de janeiro.

6.5 O cadastramento não constitui garantia de manutenção da ajuda de custo do transporte, ficando a concessão do benefício, condicionada à existência de recursos financeiros e ao preenchimento e manutenção dos requisitos da Lei Municipal nº 1.211/2025.

6.6 Situações omissas no presente Edital poderão ser submetidas a análise conjunta do Departamento Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Administração e Assessoria Jurídica do Município.


DO CRONOGRAMA

	Data
	Fase
	Local

	12/06/2026
	Publicação e divulgação do Edital de Chamamento Público nº 04/2026 - concessão de auxílio transporte para estudantes do Município de Nova Esperança do Sudoeste-PR
	Diário e Site official do Município de Nova Esperança do Sudoeste-PR.

	15/06/2026 a 30/06/2026
	Período de cadastramento
	Departamento de Educação, situado na Avenida Vereador Guilherme Leandro (biblioteca municipal), Centro, Nova Esperança do Sudoeste-PR, em dias úteis de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00h às 11:00h e das 13h:30m às 17:00h.

	10/07/2026
	Publicação e divulgação dos estudantes cadastrados
	Diário e Site official do Município de Nova Esperança do Sudoeste-PR.

	13/07/2026 a 14/07/2026
	Período para interposição de Recurso dos cadastros indeferidos.
	Departamento de Educação, situado na Avenida Vereador Guilherme Leandro (biblioteca municipal), Centro, Nova Esperança do Sudoeste-PR, em dias úteis de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00h às 11:00h e das 13h:30m às 17:00h.

	20/07/2026
	Publicação e divulgação da Decisão dos Recurso dos cadastros indeferidos.
	Diário e Site official do Município de Nova Esperança do Sudoeste-PR.


OBS: Cronograma sujeito a alterações.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 11 de junho de 2026.   


__________________________
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

ANEXO I
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2026
REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO TRANSPORTE
Ao
Departamento Municipal de Educação
Município de Nova Esperança do Sudoeste – PR
	
Nome completo: ___________________________________________________________
Nacionalidade: _________________________, estado civil: _______________________
RG nº ________________________________ CPF nº _______________________________, 
Endereço:__________________________________________________________________ ___________________________________________________________________________, Município de Nova Esperança do Sudoeste – PR.
telefone: _____________________________ 
e e-mail ___________________________________________________________________


	venho requerer minha inscrição e cadastramento no Programa Municipal “Pé na Estrada”, para fins de concessão de ajuda de custo para transporte intermunicipal referente ao 2º semestre de 2026, conforme Edital de Chamamento Público nº 04/2026.

	Declaro que:
1. Estou regularmente matriculado(a) no curso de ___________________________________________, na Instituição de Ensino Superior ______________________________________________________, situado na Cidade de _________________________________________________.
2. Utilizo transporte intermunicipal para deslocamento até a Instituição de Ensino, com a empresa _____________________________________________________.
3. Anexo a este requerimento toda a documentação exigida no item 3.3 do Edital nº 04/2026.
4. Estou ciente de todas as normas previstas no Edital e na Lei Municipal nº 1211/2025, comprometendo-me a cumpri-las integralmente.



Nestes termos,
peço deferimento.
Nova Esperança do Sudoeste – PR, _______/____________/________.
Nome e assinatura
ANEXO II
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2026
MODELO DE DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, EMITIDO POR EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS

A empresa ________________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________________________________________________,
com sede à ________________________________________________________________, neste ato representada pelo administrador ____________________________________, portador do RG nº _____________________ , inscrito no CPF nº ____________________,
declara, para fins de comprovação junto ao Edital de Chamamento Público nº 04/2026 do Município de Nova Esperança do Sudoeste – PR, que o(a) estudante:
Nome: _______________________________________________________________________ portador do RG nº _____________________ , inscrito no CPF nº ___________________, é usuário(a) regular do transporte intermunicipal fornecido por esta empresa, no trajeto:
Origem: Município de Nova Esperança do Sudoeste – PR
Destino: Município de ________________________________________________________,
com frequência de utilização: ( ) diária ( ) parcial ( ) conforme cronograma acadêmico.
A presente declaração é emitida para comprovação do uso de transporte intermunicipal, conforme exigências do Edital.

Nova Esperança do Sudoeste – PR, _______/____________/________.

Nome do Responsável pela Empresa
Assinatura e Carimbo da Empresa

